
23/03/2020

Número: 0801200-55.2018.8.15.0981 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Queimadas 

 Última distribuição : 25/09/2018 

 Valor da causa: R$ 2.700,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FELIPE RODRIGUES BARBOSA (AUTOR) FABIANA SALVADOR DE ARAUJO SIMOES (ADVOGADO)

PRISCILA MATIAS DE ANDRADE STUDART (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16805
874

25/09/2018 16:37 Petição Inicial Petição Inicial

16806
041

25/09/2018 16:37 1.PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

16806
046

25/09/2018 16:37 2.Procuração Procuração

16806
084

25/09/2018 16:37 3.Declaração de hipossuficiência Outros Documentos

16806
107

25/09/2018 16:37 4.Documentos pessoais Documento de Identificação

16806
115

25/09/2018 16:37 5.Protocolo administrativo Outros Documentos

16806
127

25/09/2018 16:37 6.Boletim de ocorrência Outros Documentos

16806
165

25/09/2018 16:37 7.Documentos médico-hospitalar Outros Documentos

16806
173

25/09/2018 16:37 8. 1ª Negativa adm. Outros Documentos

16806
188

25/09/2018 16:37 9. 2ª Negativa adm. Outros Documentos

16806
193

25/09/2018 16:37 10.Documento da motocicleta Outros Documentos

16806
196

25/09/2018 16:37 11.Dados bancários Outros Documentos

17870
372

06/12/2018 16:42 Despacho Despacho

21217
281

16/05/2019 10:11 Resposta ao despacho de id nº 17870372 Resposta

21217
288

16/05/2019 10:11 CTPS Felipe Rodrigues Documento CTPS

21217
289

16/05/2019 10:11 Print tela Declaração anual de imposto de renda Outros Documentos

21217
291

16/05/2019 10:11 Situação cadastral CPF Outros Documentos

25781
788

08/01/2020 10:59 Despacho Despacho

28105
887

09/02/2020 21:54 Comprovante de pagamento das custas Informações Prestadas



28105
890

09/02/2020 21:54 Comprovante pagamento de custas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

29186
181

17/03/2020 13:39 Expediente Expediente
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA 

MISTA DA COMARCA DE QUEIMADAS/PB. 

MERITÍSSIMO JUÍZO COMPETENTE DA 1ª INSTÂNCIA.  

 

 

 

 

FELIPE ROGRIGUES BARBOSA, brasileiro, solteiro, operador de 

máquinas, inscrito no RG sob nº 3.883.666 SSDS/PB e no CPF sob nº 018.002.024-

23, residente e domiciliado na Rua: José Rodrigues Barbosa, nº 78, Bairro: Centro, 

Queimadas/PB, CEP: 58475-000, por intermédio de suas advogadas, procuração 

em anexo, com qualificações e endereço profissional para fins do art. 77, V e 105, 

§2º do CPC, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos dos arts. 

3º e 5º da Lei nº 6.194/74; arts. 186 e 389 do Código Civil, ainda art. 373 do CPC/15 

e súmula 43 do STJ, propor  

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com 

sede na Rua: Senador Dantas, N.º 74, 5º andar, Bairro: Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

PRELIMINARMENTE: 

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
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Inicialmente, requer a Vossa Excelência que seja deferido o benefício da 

Gratuidade da Justiça, com fulcro no artigo 5°, LXXIV da CF, bem como nos 

artigos 98 e seguintes do CPC, ainda a súmula nº 29 do TJPB, por não se encontrar 

a parte autora em condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

DOS FATOS: 

 Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido em 04 de setembro 

de 2017, onde o requerente perdeu o controle de sua motocicleta e caiu, o que 

ocasionou uma fratura na clavícula e lesões no segurado, o qual foi submetido a 

um tratamento cirúrgico na data do acidente (CID 10 S-420). Fatos estes, 

devidamente comprovados no teor do boletim de ocorrência e demais 

documentos que junta em anexo.   

 Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na 

forma do art. 3º da Lei nº 6.194/74. Para tanto, o autor em 26 de julho de 2017, 

requereu administrativamente, juntando todos os documentos exigidos pela 

seguradora, mas, como é praxe, a requerida ficou solicitando novos documentos, 

os quais já haviam sido enviados, tudo somente com o fito de fugir à 

responsabilidade de indenizar o segurado, ora requerente. O pagamento foi 

NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE pelo seguinte motivo: Documentação 

médico-hospitalar não conclusivo (protocolo em anexo). 

 Ocorre que tal motivo não pode prosperar, razão pela qual intenta a 

presente ação.  

 

DO DIREITO: 

Num. 16806041 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PRISCILA MATIAS DE ANDRADE STUDART - 25/09/2018 16:35:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18092516330514300000016371633
Número do documento: 18092516330514300000016371633



STUDART ADVOCACIA 

Assessoria e Consultoria Jurídica 

Rua: Prudente de Morais, nº 267, 1º andar, sala 1 – Estação Velha – Campina Grande/PB.                             

Cep: 58410-040 / Email: priscilama.studartadvogada@gmail.com 

Telefone: 83 99690-1736 / 98601-7117  

 

 Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 

veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados 

ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às 

vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério 

das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados 

à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o 

pagamento das indenizações e reservas. 

   Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização 

coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se 

enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

 Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor 

ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74:  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 
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independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

 Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: Boletim de ocorrência de nº 199/18, Pasta de 

ocorrências nº 01/18. 

 

b) Prova do dano decorrente: Lesão sofrida (fratura na clavícula) que 

resultou uma intervenção cirúrgica, conforme documentação médico-

hospitalar em anexo.  

 

c) Prova do esgotamento da via administrativa: O requerente em 26 de julho 

de 2018, protocolou administrativamente o pedido de indenização, onde 

juntou todos os documentos necessários (protocolo em anexo). No entanto 

a seguradora, ora requerida, negou a documentação, relatando ser 

inconclusiva. O requerente corrigiu a documentação e enviou novamente 

por duas vezes. Por fim, a seguradora negou igualmente seu pedido 

alegando documentação não conclusiva.  

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373 do CPC/15, que diz que ao réu incube o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de 

obrigação contratual por parte do réu, o que se enquadra no Código civil nos 

seguintes termos:  
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Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

 Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo ao Autor, tem-se configurado um ato ilícito. 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado. 

 

 Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido 

pelo autor, conforme precedente sobre o tema:  

APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTO QUE COMPROVE A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA UNILATERAL. 

INOCORRÊNCIA. RELATÓRIO MÉDICO QUE ATESTA QUE O AUTOR 

FOI VÍTIMA DE ACIDENTE DE MOTOCICLETA. RECURSO 

IMPROVIDO. A legislação que rege a matéria exige tão somente "simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado" (Lei nº 6.194/74). No caso, é certo que o 

autor noticiou o acidente de trânsito alguns anos depois de sua ocorrência. 

Entretanto, aliado ao boletim de ocorrência com sua versão dos fatos 

também juntou relatório médico que atesta as lesões sofridas em acidente 

de moto.  

(TJ-SP 10098387820158260048 SP 1009838-78.2015.8.26.0048, Relator: 

Adilson de Araujo, Data de Julgamento: 31/10/2017, 31ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 31/10/2017) 

 

 Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência de descumprimento, outra 

solução não resta se não o imediato pagamento de débito, conforme amplamente 

protegido pelos tribunais.  
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CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da súmula 43 do 

STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato 

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992). 

 

 Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 

6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO 

STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC – AC 

03101020720168240033. Criciúma 0310102-07.2016.8.24.0033, Relator: 

Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data do Julgamento: 08/05/2018, Terceira 

Câmara de Direito Civil). 

 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO 

DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-

C DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente automobilístico, aferido que as 

lesões experimentadas pela vítima determinaram sua incapacidade parcial 

permanente decorrente da debilidade permanente do membro inferior 

esquerdo em um segmento que passara a afligi-la, patenteado o nexo de 

causalidade enlaçando o evento danoso à invalidez que a acomete, assiste-

lhe o direito de receber a indenização derivada do seguro obrigatório - 

DPVAT – (...)a omissão legislativa sobre a previsão de atualização do 

delimitado como simples forma de preservar a identidade das coberturas 

no tempo por estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta que seja 

determinada a correção das indenizações devidas desde o momento da 

fixação da base de cálculo, determinando que sejam atualizadas somente 

a partir do evento danoso, conforme tese firmada pela Corte Superior de 

Justiça sob o formato do artigo 543-C do CPC/73 em sede de julgamento 

de recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de 
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mora legais a contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e 

provida. Unânime. 

(TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO 

CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2018 . Pág.: 124-140) 

 

 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela 

seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento 

danoso, qual seja (data do acidente) 04 de setembro de 2017.  

 

DOS PEDIDOS: 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do 

CPC/15; 

 

2. A citação da requerida, na pessoa do seu representante legal, para, 

querendo responder a presente demanda;  

 

3. A total procedência do pedido, com a condenação da Requerida ao 

pagamento de imediato das quantias devidas, no valor de R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais), acrescidos ainda de juros e correção 

monetária a partir de 04 de setembro de 2017 (data do evento danoso); 

 

4. A produção de todas as provas admitidas em direito, sejam elas, 

documentais, periciais e testemunhais; 

 

5. A produção de PROVA PERICIAL a ser realizada por médico perito, 

tendo os seguintes quesitos para serem respondidos pelo perito: 

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente 

mencionado na Petição Inicial? 
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b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial? 

c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporária ou permanente 

e o percentual)? 

d) Resultou debilidade permanente de membro? Resultou deformidade 

permanente? 

 

6. Manifesta que tem interesse na realização de audiência conciliatória, nos 

termos do art. 319, VII CPC/15; 

 

7. Requer a condenação da seguradora requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, § 2º do 

CPC/15.  

 

Dá-se a causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

 

Termos em que, Pede Deferimento.  

Queimadas/PB, 25 de setembro de 2018. 

 

PRISCILA MATIAS DE ANDRADE STUDART 

OAB/PB nº 24.876  

 

FABIANA SALVADOR DE ARAÚJO SIMÕES 

OAB/PB n° 24.056  
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Rio de Janeiro, 31 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:             FELIPE RODRIGUES BARBOSA

Nº Sinistro: 3180345131

Vitima: FELIPE RODRIGUES BARBOSA

Data do Acidente: 04/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: PRISCILA MATIAS DE ANDRADE STUDART

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180345131, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório faltando
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Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             FELIPE RODRIGUES BARBOSA

Nº Sinistro: 3180345131

Vitima: FELIPE RODRIGUES BARBOSA

Data do Acidente: 04/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: PRISCILA MATIAS DE ANDRADE STUDART

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180345131, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Queimadas

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801200-55.2018.8.15.0981

DESPACHO

Vistos, etc.

   Requereu o(a) demandante o deferimento da concessão da assistência judiciária gratuita.

 Em que pese o deferimento de tal pedido demandar, a princípio, apenas a afirmação da parte, a

 jurisprudência já decidiu que “a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,

ostenta caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os elementos coligidos aos

 autos demonstram a capacidade de custeio das despesas processuais” (STJ, AgRg no AREsp 136.756/MS, rel. Min. Maria Isabel

Galotti, DJe 24/04/2012).

  Dessa forma, o deferimento da gratuidade com base apenas na afirmação genérica da parte

 equivaleria a uma revogação de toda a nova sistemática de custas, que faz com que cada um efetue o pagamento de acordo com as

 suas reais condições (seja através da redução, parcelamento ou pagamento ao final).

Demais disso, tal regra busca evidentemente acabar com o uso predatório da justiça, assim

como uma tomada de consciência das partes, que devem contribuir para a utilização deste serviço público – destacando que tais

verbas devem ser devolvidas à parte vencedora findo o processo.

Desta feita, intime-se    o(a)demandante para, em 15(quinze) dias, EMENDAR A INICIAL,

     juntar aos autos documentos que comprovem sua atual situação financeira, a fim de possibilitar uma melhor análise do pedido de

 gratuidade pleiteada, ou em igual prazo recolher as custas processuais, sob pena de indeferimento do requerimento.

Após, venham conclusos.

Diligências necessárias.

Queimadas, data e assinatura eletrônicas.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE

QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA.

 

Processo nº 0801200-55.2018.8.15.0981

 

 

 

 

 , já qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio                        FELIPE RODRIGUES BARBOSA

de sua advogada que abaixo subscrevem, em atenção ao despacho de id nº , vem17870372

respeitosamente perante vossa excelência, REITERAR E RENOVAR O PEDIDO DE CONCESSÃO

, com espeque nos art. 2º e 4º, da LeiDE JUSTIÇA GRATUITA JÁ FORMULADO NA INICIAL

1.060/50, expondo, para ao final requerer o que segue.

 

1.      DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 No despacho acima mencionado, vê-se que, o pedido de Justiça Gratuita constante na                       

inicial foi insuficiente para a análise da concessão do benefício de gratuidade da justiça, por não ter o

autor comprovado através de documentos, como por exemplo, a CTPS, sua atual situação financeira.

 Para tanto, junta nessa oportunidade a CTPS do requerente, comprovando que o parco                       

salário percebido pelo autor é insuficiente para que se pague as custas processuais, pois recebe salário

mínimo e tem de arcar com suas despesas do dia a dia como alimentação, vestuário, aluguel e saúde,

conforme junta boleto em anexo.  

 No entanto, roga que este direito, garantido legalmente ao autor, não lhe seja negado, uma                       

vez que, a renda adquirida pela sua família é escassa, tanto que o requerente não declara imposto de renda

por ter renda mensal inferior ao limite estabelecido pela Receita Federal, sendo, portanto, isento da

declaração. Quanto à declaração anual de isento, com base nas informações fornecidas pela Receita

Federal, com a edição da Instrução Normativa RFB nº 864/2008, de 25 de julho de 2008, deixou de existir

a Declaração Anual de Isento, a partir de 2008. Conforme pode-se verificar no anexo (print da tela da

página da Receita Federal).

 Com base nas informações obtidas na Receita, o passo a passo para se constatar se o                       

contribuinte declara ou não o imposto de renda pode ser verificado no site da Receita Federal no campo:
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Situação das Declarações IRPF.  No caso do autor, a informação obtida é a seguinte: “Sua declaração não 

consta na base de dados da Receita Federal”. Estão anexados os documentos de Situação de Declaração

do IRPF do Requerente, para fins de comprovação de que o mesmo não declara imposto de renda.

 Por fim, reforçamos a informação de que o autor não tem condições de arcar com as custas                       

do processo, requerendo assim, o deferimento de concessão dos benefícios da gratuidade judicial.

 

Termos em que, Pede e espera deferimento.

Campina Grande, 16 de maio de 2019.

 

PRISCILA MATIAS DE ANDRADE STUDART

Advogada – OAB/PB nº 24.876
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16/05/2019

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 018.002.024-23 
 
Nome: FELIPE RODRIGUES BARBOSA 
 
Data de Nascimento: 08/12/1997 
 
Situação Cadastral: REGULAR 
 
Data da Inscrição: 09/08/2010 
 
Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:03:38 do dia 16/05/2019 (hora e data de Brasília).
 Código de controle do comprovante: 3AF5.7CF1.16E4.B527 

 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Queimadas

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801200-55.2018.8.15.0981

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita e foi
intimada a comprovar a sua real situação financeira.

É cediço que o novo Código de Processo Civil acaba por incentivar o equivocado costume de
deferimento indiscriminado da gratuidade de justiça, em desacordo com o prescrito pelo Constituinte
Originário. É importante lembrar que, segundo a CONSTITUIÇÃO FEDERAL, “o Estado prestará

  (art. 5º,assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”
LXXIV, CF/88 - grifei).

Ressalto, ainda, que a movimentação da máquina judiciária demanda custos, como ocorre na
prestação de qualquer serviço. O fato de o jurisdicionado ser agraciado com a justiça gratuita implica o
repasse dessas despesas a alguém. Embora exista certa previsibilidade orçamentária para cobrir essas
despesas, o deferimento indistinto do benefício reflete de forma negativa no orçamento da Justiça.

Vale frisar que o magistrado poderá conceder a gratuidade/parcelamento de justiça em relação a
algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário
tiver de adiantar no curso do procedimento (art. 98, § 5º do CPC).

Na situação em apreço, em simples consulta ao site do Tribunal de Justiça, verifico que o valor
total a ser pago a título de custas, taxa judiciária e despesas postais/mandados, atinge o valor de R$
214,52 (duzentos e quatorze reais e cinquenta e dois centavos) .1

Outrossim, em que pese a afirmação sobre não possuir meios de arcar com o pagamento das
custas processuais, o requerente comprova que aufere renda mensal de um salário mínimo.

Por outro lado, haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, entendo que a determinação de pagamento do valor integral traria à parte autora uma sobrecarga
para o seu sustento e de sua família.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores
devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais
decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça –
art.98, § 2º da CF),  em relação ao pagamento de todas as verbas doCONCEDO JUSTIÇA GRATUITA
art. 98, § 1º CPC, , contudo, o dever de pagar REMANESCENDO custas judiciais e diligências do

  oficial de justiça, ambas reduzidas ao percentual de apenas 35%do valor original, equivalente a R$
. Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do75,08(setenta e cinco reais e oitocentavos)

pagamento da primeira prestação, a possibilidade de parcelamento do valor em até 5 (cinco) vezes
mensais (art. 98, § 6º CPC) de R$ 15,01 (quinze reais e um centavo).
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Desse modo, determino à autora o recolhimento das custas processuais reduzidas no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação.

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic
 e não gera preclusão .standibus pro judicato

Informo que no PJE a guia, em valor inferior ao mínimo, poderá ser retirada junto ao distribuidor
ou através do sistema na área destinada à “custas finais”, haja vista limitação do sistema.

Uma vez comprovado o pagamento, considerando que, em muitas oportunidades, a práxis tem
mostrado que a audiência de conciliação (art. 334 do CPC) não traz nenhum benefício ao processo, seja
pelo desinteresse da parte em transacionar, seja pela natureza jurídica dos direitos que não admite
transação (art. 334, § 4º, II, do CPC), e sendo certo que a autocomposição deve ser perseguida “sempre

 (art. 3º, § 2º, do CPP), entendo que este caso foge à regra geral do art. 344, do CPC, nãoque possível”
havendo qualquer prejuízo às partes, que podem, a qualquer momento, transacionar,  o(s)CITE(M)-SE
réu(s) para que, querendo, apresente(m) resposta no prazo legal, com as advertências do art. 344 do CPC.

Caso a parte autora não recolha as custas processuais no prazo estabelecido, venham-me os
autos conclusos para decisão.

Intimações necessárias.

Queimadas, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Fabiano L. Graçascosta,

Juiz de Direito.

 

 

1  R$ 151,89  R$ 50,63  R$ 12,00Custas Judiciais 1º Grau: + Taxa Judiciária: + Despesas Postais:
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE

QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA.

 

Processo nº 0801200-55.2018.8.15.0981

 

 , já qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio                        FELIPE RODRIGUES BARBOSA

de sua advogada que abaixo subscreve, em atenção ao despacho de id nº , vem respeitosamente25781788

perante vossa excelência, juntar o comprovante do pagamento total das custas processuais. Na

oportunidade, vem requerer o prosseguimento do processo.

 

Queimadas, PB. 09 de fevereiro de 2020.

PRISCILA MATIAS DE ANDRADE STUDART

Advogada - OAB/PB nº 24.876
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE QUEIMADAS
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Queimadas
Rua José de França, S/N, Centro, QUEIMADAS - PB - CEP: 58475-000
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :   0 8 0 1 2 0 0 - 5 5 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 9 8 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  F E L I P E  R O D R I G U E S  B A R B O S A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). Juiz(a) de Direito desta vara, CITO a(s) parte(s)
 PROMOVIDA, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A.  através

, por todos os atos do processo acima mencionado, ficandode seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE
a(s) Promovida(s) advertida(s), desde já, de que a ausência de resposta importará na decretação de revelia,
com possibilidade de incidência dos efeitos a ela inerentes e como tais descritos no art. 344, do Código de
Processo Civil.

 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que aficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
presente intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que sevia sistema
encontrava(m), no momento da expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB,
conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.   A eventual ausência de credenciamentoObservação:
resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente
cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral
por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto,
obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

QUEIMADAS-PB, em 17 de março de 2020

De ordem, RACHEL FARIAS BATISTA LEITE
Técnico Judiciário

:  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:18092516330514300000016371633documento"   
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